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LEI Nº 3807, DE 31 DE  MARÇO  DE 2011

Dá  denominação  de  Artéria  Pública,  e  adota  outras
providências.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará.

 FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º -  Fica  denominada de RODOVIA VEREADOR SÁVIO BEZERRA,  a  rodovia  com início  na estrada sem
identificação  oficial  (acesso  a  Vila  Popôs),  com  sentido  Sul  na  Avenida  Agricultor  Pedro  Furtado,  a  leste  da  Vila
Logradouro.
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º -  Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal  José Geraldo da Cruz em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 31 (trinta e um) dias
do mês de  março do ano de  2011.

 
 


